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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa qualificada para Construção de uma sala de aula na 

Creche Municipal “Tyago Aljonas Piva”, com fornecimento de material e mão de obra, 

conforme orientações deste Estudo Técnico Preliminar. 

2– SUPORTE LEGAL  

✓ Lei nº 14.133/2021 

 

3 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR  

Não se aplica. 

4 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A unidade de educação infantil é do modelo pro-infância atende crianças do 

berçário I até a pré-escola II. A demanda de alunos tem aumentado principalmente na 

modalidade 1º infância e os espaços não comportam a todos de maneira que se consiga 

ofertar qualidade e cumprir as legislações.  Percebe-se que com a Pandemia a 

necessidade da ampliação de sala tem aumentado, pois, os pais que antes não 

matriculavam as crianças bem pequenas atualmente necessitam da matricula para 

conseguir trabalhar para ajudar nas despesas em casa, recorrendo a educação infantil 

que é o lugar mais seguro para deixar seus filhos. 

Deste modo, faz-se necessário tal contratação, para melhorar a infraestrutura do 

local. 
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5 – PLANEJAMENTO 

           As despesas decorrentes consecução do objeto contratual correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentaria indicada pelo gestor, vigente na Prefeitura Municipal de 

Emilianópolis para o exercício corrente: 

- RECURSO ESTADUAL 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a equipe de estudos técnico preliminar, recomenda-se como 

requisitos mínimos da contratação:  

✓ Prova de Registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquiteto e Urbanista 

reconhecido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU. 

✓ Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente em sentido 

amplo (empregado, sócio ou prestador de serviço), profissional de nível superior 

registrado no conselho respectivo, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obras de características semelhantes, que poderá ser realizada através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da “Ficha de Registro de 

Empregado” registrada na DRT ou de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS;  

b) Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento Particular 

de Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa 

proponente até a data da apresentação da documentação, juntamente com a Certidão 

de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU, com prazo de vigência válido, no 

qual conste a inscrição do profissional, citado no referido Instrumento Particular, como 

responsável técnico da licitante; 

c) Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

consolidado em vigor devidamente registrado na Junta Comercial. 
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✓ Apresentar no mínimo um (01) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a Execução de Obra de porte similar, devidamente 

visado no CREA/CAU ou transcritos de seu acervo, em que figure os Responsáveis 

Técnicos da Empresa. 

 

7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

As quantidades foram extraídas da planilha orçamentária, elaborada pelo setor de 

Engenharia, sendo estimado o montante de R$ 127.517,85 (cento e vinte e sete mil, 

quinhentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos), para balizamento de preços 

referenciais, observou-se também a planilha orçamentária, onde possui como referência 

o boletim FDE (sem desoneração), data base julho/2025. 
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7.1. DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

De acordo com tabela abaixo, têm-se: 
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8 – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 

Em análise ao processo em comento, no que diz respeito à contratação de 

empresa especializada para a execução da referida obra, recomenda-se a adoção de 

modalidade licitatória compatível com o valor referencial estimado para a presente 

contratação, seja a modalidade: CONCORRENCIA ELETRÔNICA. 

Quanto à forma (presencial ou eletrônica), o §2º, do art. 17, da Lei 14.133/2021, 

prevê que as licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

A licitação presencial é excepcional e somente admitida mediante decisão 

motivada. Entendemos que o método para a realização deste processo licitatório - 

sendo recursos originários de emenda parlamentar estadual, convênio 002731/2025 - é 

a forma eletrônica, nos termos do art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021. 

A forma eletrônica é padrão no âmbito da Lei 14.133/2021. O Portal Nacional de 

Contratações Públicas oferta oportunamente um sistema eletrônico para a realização 

das sessões dos processos licitatórios (art. 174, § 3º, inc. IV da Lei 14.133/2021).  

Mesmo com a implementação da plataforma de licitação do PNCP, os órgãos 

podem utilizar outras plataformas eletrônicas. O município de Emilianópolis fez a opção 

de utilizar a plataforma Portal de Compras Públicas1. O requisito é que haja integração 

com o PNC, nos termos do art. 175, § 1º da Lei 14.133/2021, visto que o portal cumpre 

todas as exigências legais. 

Sendo assim, justificado está o preço a escolha do tipo e solução a contratar. 

 

 
1 Disponível em https://justen.com.br/ultimos_artigos/a-fase-de-divulgacao-do-edital-de-licitacao-na-lei-14-133-2021/. 

https://justen.com.br/ultimos_artigos/a-fase-de-divulgacao-do-edital-de-licitacao-na-lei-14-133-2021/
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9 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OU SERVIÇO. 

Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização 

antes de ser utilizado. No caso de o construtor substituir materiais ou serviços que 

constam nesta especificação, deverá apresentar memorial descritivo, memorial 

justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa, que permita 

comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes. 

Os serviços e materiais deverão ser executados em conformidade com as Normas 

Brasileiras (ABNT). 

Ademais, os serviços deverão ser executados em conformidade com memorial 

descritivo, realizado pela área técnica. 

10 – BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS DA CONTRATAÇÃO. 

✓ Melhoria nas condições de uso no local; 

✓ Valorização do espaço público; 

✓ Acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida; 

✓ Fomento as práticas esportivas; 

11 – PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se aplica. 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Devido à necessidade evidente demonstrada pelo objeto pretendido neste estudo 

e, após analisar as informações apresentadas pelo setor demandante, consideramos 

viável a contratação de empresa especializada para construção de uma sala de aula na 

Creche Municipal “Tyago Aljonas Piva”, em atendimento as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Emilianópolis-SP, com fornecimento de material e mão de obra, seguindo 

as orientações técnicas contidas neste estudo. 
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13 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

Serão designados como Fiscais de contrato para a licitação pretendida, o setor de 

Engenharia do Município de Emilianópolis. 

 

 

 

 

 

Emilianópolis/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________ 

GABRIEL CALDERAN 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-SP: 5069962565 
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